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CAMARA   MUNICIPAL   DE   FRANCISCO   SANTOS
CNPÚ.   :     00.860.058/0001-05
Endereço:    RÜA  AMADEU   RODRIGUES,    85,    Bairró:    CENTRO

ATO   NORMATIVO   N°    072024   /2024

ABRE       CRÉDITO      ADICIONAL   SUPLEMENTAR   E
DÁ   OUTRAS    PROVIDÊNCIAS.

0   VEREADOR   PRESIDENTE   da   FRANCISC.O   SANTOS,     IVANO   FRANCISCO   DE   SOUSA,    no   uso   de
suas       atribuições     legais     e     em     conformidade     com     a     autorização     constante     no     LEi
ORÇAMENTARIA   ANUAL   N°    480   DE    17/11/2023.

D   E   T   E   R   M   I   N   À:

Art.   i°   -     Fica  aberto  nc)   corrente  Exercício,   Crédito  Adicional   Suplementar  no
orçamento     Geral     desta     entidade,      no  valor  de  R$   1.800,00    (Um  Mil   e  Oitocentos   Reais),
destinado  ao   reforço  das   seguintes  Dotações.

Valor  da   suplemntação  pc)r  Ànulação  de  i)otação                                                          R$                 1.800,00

/`                         oi.01.00   -CamaraMunícipal
oi-o3i-oooi   2. ooi   -Manutenção Administrativa da câmara Municipal

3.3.9o.i4    -Diárias-Civil RS                         1.800,00

Art.   2°   -     Para     atender     o     clisposto     no(s)     Artigo(s)   anteriore(s)   deste  ÀTO
NORMATivo  servirâ  como  recursos,   os   resulta.ntes   de  anulação  parc.ial   ou  tc)tal   de  dotações
orçamentárias  desta  entidade,      c'onfctrme  discriminação  abaixo,   de  acordo  com  o  Artigo  43,
§      i°,      Inciso   ill,    da   Lei   Federal   n°   4.320/64,    no  valor  global   de   R$   1.800,C)0    (UTn  Mil   e
Oitocentos   Reais)  .

Valor   da  Anulação                                                                                                                                       R$                  1.800,00

oi.Oi.00   -CamaraMunícipal
oi-o3i-oooi   2.oo2   -ManutençãodosEncargossociais

3 . i . 90 . i3    -   Obrigações Patronais RS                        1.800,00

Art.   3a    -     Este     ATO     N0RMATIVO     entrarã     em     vigor  na   data   de   sua   public.açãc),
retroagindo  seus  efeitos  para   01/07/2024,   revogada  as  disposições   em  contrário.

~    FRANC.ISCO   SANTOS,    02   de   Úulho   de   2024

IVANO   FRANCI SCO   DE   SOUSA
VEREADOR   PRESIDENTE

Assinado,      numerado     e     registradc>     o     presente     ATC)     NORMATIVO  no   gabinete   dcj
VEREAI)OR      PRESIDENTE      da      C`AMÀRA   MUNicipAij   DE   FRANcisco   SANToS,    aos   dc)is   dias      do   mês   de
julho     do     ano  de  dois  mil   e  vinte   e   quatro   (02/o7/2024),   e  publlcado,   por  afiJ{ação,   nos
termos  do  Estatuto.

Ana Carle(e da Sjlva Sou§a
sen.g:rçaoríaoíNnoooe2f2do3,|n,â,Éação

CPF: 860.765.07349


